
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
(Art. 7º, VI, Lei nº 18.269, de 9 de dezembro de 2021) 

 

 

Eu, Francisco José Petry, brasileiro, casado, eletricitário aposentado, nascido 

em 19/02/1956,  portador do RG 462.077, SSP/SC e CPF 296.216.079-49, 

telefone nº 49 98418 4089, e-mail: petryfranciscojose@gmail.com residente e 

domiciliado à Rua Princesa Isabel, 420, Bairro Salete, São Miguel do Oeste, SC, 

CEP 89900-000, na qualidade de presidente da Associação Rádio Cultura 

Comunitária FM de São Miguel do Oeste, declaro que a referida entidade não é 

qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), 

nos termos do art. 18 da Lei federal nº 9.790, de 1999. O referido é verdade, o que 

afirmo ciente das penas do art. 299 do Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 

1940. 

 

 
 

São Miguel do Oeste, SC, 28 de Julho de 2025. 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Francisco José Petry 

Presidente da Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São Miguel do Oeste 
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